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REUNrÃo DA coMrssÃo DE oRçAMENTo, FrNANçA' TRTBUTAçÃo E TNFRAESTRUTURA.

ATA Ne 48/2023/COFTT

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois e vinte e três, as quatorze e trinta minutos, no Plenário
Jovêncio José Pedroso, reuniram-se ordinariamente os integrantes da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e

lnfraestrutura da Câmara de Vereadores de Jóia, com a presênça da Vereadorâ Rosa Maria Dezordi Lâssen - (Progrêssistas)

- Presidênte; Relator Vereador vanderlei de Oliveira do AmaÍal (PsC). Ausênte â vereadora Giovana Ketelen c. de souza
(PDT) - Vice-Presidente. Presente as Servidoras Jussara Sarturi e Marieli Bernardi Boff.

Em pauta para deliberação, o seguinte:

Proieto de Lei ne 4.71912023 -Altera o Art. 3e da Lei Municipal n.e 4.049, de 5 de julho de 2022, que dispõe sobre a

concessão de auxílio alimentação aos servidores municipais, de autoria do Prefeito de Jóia.

Recebido Parecer da Assessoria Jurídica ne OOBl2023.

Parecer Contábil ne OtOl2023,

Orientação Técnica lgam ne 29.46012023.

OF. GE Ne 292/2023- GAB, encaminha MENSAGEM RETIFICATIVA Ne 9/2023 ao Projeto de Lei ne 4.71.9/2023

Oficio ne 2SL/2O23|CMV!, expedido ao Prefeito de .Jóia - Comissão solicita apresentação do estudo de impacto
orçamentário e Financeiro, para aprovação do Projeto de Lei ne 4.71912023.

Recebido do Prefêito de lóia, OF. GE ne 29912O23-GAS, informa que os valores orçamentários para o vale âlimentação dos

servidores, no mês de dezembro de 2023, será incluindo conforme a necessidade orçamentária. E no ano de 2024 seú
disponibilizado os recursos advindos da venda da administração da folha de pagamento realizadâ neste ano de 2023.

O Relator opinou por parecer favorável com MENSAGEM RETIFICATIVA Ne 912023, sendo acompanhado pela presidente.
Portanto, parecer favorável com Mensagem Retificativa n.s 9, de 2023.

Projeto de Lei ne 4.713/2023 - Estima a receita e fixa a despesa do Município de Jóia para o exercício financeiro de 2024, de
autoria do Prefeito de Jóia.

Acompanham o Projeto os seguintes documentos: OFíC|O Ne 234 e 236/2O23|CMVJ, expedido ao Prefeito de Jóia. OFÍC|O Ne

27212023,TECEbidO dO PrEfEitO dE JóiA. DEMONSTRATIVO DO CÁLCUIO DA PREVISÃO DE RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PARA

o ANo DE 2024. Edital de convocação para audiência pública, por parte do Prefeito de Jóia, onde convoca para o dia 20 de
novembro de 2023,8h. Edital de Convocação Pública (CMVJ), Prêsidente da Câmara, convoca para o dia 4 de dezembro de
2023, as lGhoras ao Proieto de têl ne 4.713/2023. COMUNICADO AOS VEREADORES - prazo para feitura de emendas pelos
Vereadores de 22 de novembro a 11. de dezembro de 2023 ao Projeto de Lel ne 4,71312023. Recebido Parecer Jurídico ne

02612023. Orientação Técnica IGAM Ne 27.949/2023. Parecer contábil ne OO9/2023. OFíCtO Ne 245/2023/CMVJ, expedido ao
Prefeito de Jóia. OFICIO Ne 24712023/CMVJ, expedido ao Prefeito de Jóia - Comunicação de Audiência Pública. Ofício ne
06312023, recebido da Secretaria Jussara Eli Bazzan da SMTCAS. OF. APAE ne 081/2023, onde a direção e Presidente
da APAE. ATA DE AUDIENCIA PÚBLICA NB 6/2023/cOFTl - CIúVJ. Lista de Presença Audiência Pública ao Projeto de Lei ne

4.71312023. OÍ, cE N.e 286/2023/GAB, recebido do prefeito de ióia.

EMENDA MODIFICATIVA Ne 03/2023 - Autoria: Vereâdora Giovana Ketelen Gonçalves de Souza (PDT),

EMENDA IMPOSITIVANe O4/2O23 -Autoria: BancadadoPDT- Vereadores Luis Carlos Souza - N
Ketelen Gonçalves de Souza.
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EMENDA IMPoSITIVA Ne 05/2023 - Autoria: lndividual da Vereadora Giovana Ketelen Gonçalves de souza (PDT)

EM ENDA IMPOSIÍlVA Ne 06/2023 - Autoria: lndividual do Vereador Luis Carlos Sou2a - Nego da Gâita (PDT),

EMENDA ll\4POSITIVA Ne 0712023 - Autoria: lndividual do Vereador Vanderlei dê Oliveira do Amaral (PSC)

EMENDA llvlPOSlTlVA Ns 08/2023 -Autoria: lndividual do Vereador Dionei dê Matos Lewandowski (Progressistas)

EMENDA IMPOSITIVA Ne 09/2023 -Autoria: lndividual do Vereador Marcos Antônlo Moura(PsC)

EMENDA IMPOSITIVA Ne 10/2023 - Autoria: Bancada PSc - Vereadores Vanderlel de Ollvelra do Amaral e Marcos Antônlo
Moura.

EMENDA IMPOSITIVA Ne 1112023 - Autoria: lndividual do Vereador lgnâcio Lêvinski (PT).

EMENDA lMPoSlTlvA Ne 1212023 - Autoriai Bancada do PT - vêreador lgnacio Levinski.

EMENDA IMPOSITIVA Ne 13/2023 - Autoria: Bancada dos Progressistas - VeÍeadores Dlonel de Matos Lewandowski; Rosa

Maria Dêzordi Lassen; José Lucas da Silva e Valmir José Dutra.

EMENDA lMPoslTlVA Ne 1412023 -Autoria: lndividual da Vereadora Rosa Maria Dezordi Lassen (Progresslstas).

EMENDA IMPOSITIVA Ns 15/2023 - Autoria: lndividual de autoria do Vereador José Lucas da Silva (Progressistas).

EMÉNDA IMPOSITIVA Ne 15/2023 - Autoria: lndividual de autoria do Vereador valmir José Dutra (Progressistas).

Atas da COFTI. Comprovantes de publicação no Website. O Relâtor opinou por parecer favorável com as Emendas recebidas,
sendo acompanhado pela Presidente o voto.

Processo n.e 003633-0200/19-5 - Processo de Contas de coverno dos Administradores do Executivo Municipal de Jóia,

Senhores Adriano Marangon de Lima e Ari Ecker, referente ao exercício de 2019, com parecer n.e 21.208, recebido do
Tribunal de Contês do RS.

Houve a designação do relator Vanderlei de Oliveira do Amaral, conforme determina o art. 187, V, do Regimento lnterno,
que com base no conteúdo do parecer do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do sul, opinou pela APRoVAçÃO, da
prestação de contas do Poder Executivo Municipâ1, referente âo exercício de 2019.

Com base no parecer do Relator dâ Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação, colocando os procedimentos que a Casa

adotou, conforme determina o Regimento lnterno e considerando o parecer do Tribunal de Contas que proferiu parecer
favorável, os integrantes opinam pela aprovação e concordância do Projeto de Decreto, que dispõe sobre a aprovação das

contas públicas do Prefeito Municipal, referente ao exercício de 2019. Segue os trâmites regimentais.

Retornando os trabalhos, foi colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unânime.

have do a tratar, 15h. 7min. encerra-se a reunião, a qualvai assinada pelos Vereadores integrantes da comissão

Ausênte
GIOVANA K. G. DE SOUZA

Vice- Presidente da C.O.F.T e lnfraestrutura,
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P nte da C.O.F.T e lnfraestrutura

VANOERTEI DE O. AMARAT
Relator da C.O.F.T e lnfraestÍutura
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